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PROJETO DE LEI Nº _/2024 

 

INSTITUI A LEI DE INDICADORES MUNICIPAIS DE 

ACIDENTES DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE 

SOROCABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituída a Lei de Indicadores Municipais de Acidentes de Trânsito, 

que obriga o Poder Executivo Municipal a criar e manter atualizado um Portal de 

Transparência de Acidentes de Trânsito, com a finalidade de disponibilizar, de forma 

pública e acessível, informações detalhadas sobre pontos críticos de acidentes de 

trânsito no município de Sorocaba. 

 

Art. 2º O portal de transparência deverá conter, anualmente, os seguintes 

dados: 

I - Relatório consolidado dos locais que registraram 5 (cinco) ou mais boletins 

de ocorrência envolvendo acidentes de trânsito em um mesmo ano; 

II - Nome da via pública onde ocorreu cada acidente, bem como a altura 

(número do imóvel, quilometragem ou ponto de referência); 

III - Classificação dos acidentes registrados, indicando a gravidade (sem vítimas, 

com vítimas ou fatais); 

IV - Data e horário de cada ocorrência; 

V - Mapas interativos que indiquem os pontos com maior incidência de 

acidentes; 

VI - Histórico anual de registros para monitoramento da evolução ou redução 

dos índices de acidentes em cada localidade. 

 

Art. 3º O objetivo principal da Lei de Indicadores Municipais de Acidentes de 

Trânsito é fornecer dados que subsidiem: 
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I - Estudos e diagnósticos por parte do setor de engenharia de tráfego para a 

implementação de medidas que reduzam acidentes, tais como mudanças viárias, 

instalação de semáforos, faixas elevadas ou lombadas; 

II - A formulação de políticas públicas de mobilidade urbana mais seguras; 

III - A conscientização da população sobre os riscos e desafios de segurança 

viária em vias municipais específicas. 

 

Art. 4º A atualização dos dados no portal será realizada anualmente, até o dia 

31 de março de cada ano, com base nos boletins de ocorrência registrados no ano 

anterior e fornecidos pelos órgãos de trânsito e segurança competentes. 

 

Art. 5º O Poder Executivo poderá firmar convênios e parcerias com órgãos 

estaduais e federais, como o DETRAN-SP e a Polícia Militar, para garantir a precisão e 

a disponibilização dos dados de acidentes. 

 

Art. 6º As informações disponibilizadas no portal deverão preservar o sigilo dos 

dados pessoais envolvidos nos boletins de ocorrência, em conformidade com a Lei 

Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

 

Art. 7º O descumprimento das disposições desta Lei acarretará 

responsabilidade administrativa para o gestor responsável, conforme previsto na 

legislação vigente. 

 

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Justificativa 
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O presente projeto de lei, denominado Lei de Indicadores Municipais de 

Acidentes de Trânsito, busca aprimorar a gestão de segurança viária no município de 

Sorocaba por meio da criação de um portal público de transparência. A 

disponibilização do nome das vias, altura dos acidentes, gravidade das ocorrências e 

outros dados permite um mapeamento preciso, promovendo a implementação de 

ações efetivas para reduzir acidentes e salvar vidas. 

 

Essa iniciativa reforça o compromisso do município com a transparência, a 

preservação da vida e o uso de dados como base para a tomada de decisões. Além 

disso, proporciona à população maior conscientização sobre os desafios e 

responsabilidades no trânsito. 

Vas  

 

S/S., 26 de novembro de 2024. 

ÍTALO MOREIRA  

Vereador 
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